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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 012/2023. 

(MENOR PREÇO POR ITEM) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2023. 

 

A Prefeitura Munipal de Sitio Novo, Estado do Tocantins, torna público, para conhecimento dos 

interessados,que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 

no qual será julgado pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no qual será processada e julgada em 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 

8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006, e demais normas 

complementares e disposições deste instrumento, o recebimento e abertura dos documentos 

referentes ao credenciamento, os envelopescontendo as propostas de preços e os documentos de 

habilitação das empresas interessadas ocorrerão no dia 23 de novembro de 2023, ás 14h10min, 

na Sede deste Órgão, situado na Avenida 31 de março, n° 803, Centro, Sítio Novo do 

Tocantins/TO, Palácio Manoel Messias de Souza, onde se realizará a sessão pública, dirigida 

pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

 

I – DO OBJETO. 

 

1.1 - O presente pregão tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DECORAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E ORNAMENTAÇÃO NATALINA, 

JUNTO AO MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS/TO, em conformidade com as 

quantidades e especificações constantes no Termo de Referência no anexo I do presente edital. 

 

1.2 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 

desacordo com a proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substituí-los de imediato, 

sem qualquer ônus adicional ao contratante. 

 

II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1.  Poderão participar deste pregão presencial para registro de preço, as empresas interessadas 

que tenha ramo de atividade compatível com o objeto licitado, e que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

2.2. Poderão participar deste Pregão Presencial, as microempresas e empresas de pequeno porte, 
enquadradas na forma do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06. 

 

2.3.  Para efeito do item 2.2, deste Edital, as microempresas e empresas de pequeno porte 

participarão deste Pregão Presencial sendo observados os Arts. 42, 44 e 45 da Lei Complementar 

nº. 123/06. 

 

2.4. Conforme previsto no art. 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, as Licitantes deverão apresentar a 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

Anexo IV, deste Edital. A não apresentação da mesma implicará no impedimento de participar da 

presente licitação. 

 

2.5. As microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrarem no disposto na Lei 

Complementar nº. 123/06 ficam obrigadas a apresentar o documento supracitado, todavia, terão 

direito ao prazo previsto no § 1º do art. 43 da lei supracitada para regularização de alguma restrição 
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quanto à regularidade fiscal. 
 

2.6. De acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06, os Licitantes que desejarem 

usufruir dos direitos previstos nos artigos 42 ao 44 da mesma Lei Complementar, deverão 

apresentar a declaração conforme o anexo VII, deste Edital. A não apresentação da referida 

declaração não implicará no impedimento de participação no certame licitatório da empresa 

licitante, todavia, tais empresas perderão os direitos previstos nos artigos supracitados, as licitantes 

interessadas deverão apresentá-la, durante a Sessão Pública, logo após o credenciamento, estando  

a mesma devidamente assinada pelo representante legal da licitante. 

 

2.7. Não será admitida a participação de empresas: 

a) Que não atenderem às condições deste Edital; 

b) Apresentadas na qualidade de subcontratada; 

c) Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública; ou que estejam cumprindo sanção 

de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Sitio Novo/TO; 

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público, 

ainda que tal fato se dê após o início do certame; 

e) Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão 

ou entidade da Administração Pública Municipal; 
f) Pessoas físicas. 

 

III – DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - Os atos públicos deste Pregão Presencial para Registro de Preços poderão ser presenciados 

por qualquer pessoa, porém, só terão direito a usar a palavra, rubricar documentos, interpor 

recursos e firmar a ata os representantes devidamente credenciados, de acordo com o procedimento 

abaixo: 

 

3.1.1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro (a), por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 

dos envelopes, apresentar a cópia autenticada de um documento de identificação com foto ou 

documento equivalente e apresentar ainda, comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas - CNPJ, a procuração (quando for o caso) e as seguintes declarações: Termo de 

Credenciamento (anexos II), Carta de Apresentação da Documentação e Requisitos de Habilitação 

(anexos IV), Declaração de Enquadramento em Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

(quando for o caso) (anexos VII) e Declaração de Aceitação das Condições do Edital (anexos VIII).1 

 

3.2. – O credenciamento além das exigências contidas no item 3.1.1, se fará também por meio de 

Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular de Procuração (quando procurador) 

com firma reconhecida em Cartório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhada de cópia de um 

documento oficial com foto (autenticada), cópia do respectivo estatuto; contrato social ou 

documento equivalente do licitante. Em se tratando de sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa licitante, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto; contrato social 

ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos de assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. No caso de Sociedade Anônima, ata da última eleição 

de seus administradores. 

3.3 – Após o credenciamento, será declarada, pelo Pregoeiro, a abertura da sessão e não mais serão 

admitidos novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
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3.4 – A ausência do credenciamento não será motivo para desclassificação ou inabilitação, neste 

caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na 

proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

 
3.5 – O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro desde que 
devidamente credenciado. 

 

3.6 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

 

3.7 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se 

manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado representando 

mais de um licitante. 

 

3.8 – Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Apoio e juntados aoprocesso 

licitatório; 

 
3.9 – A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 

da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

 

3.10 – Os documentos de credenciamento serão entregues ao(a) Pregoeiro(a), logo na abertura da 

sessão, no ato de apresentação e identificação do interessado ou seu representante, separados dos 

envelopes da proposta e dos documentos de habilitação. 

 

3.11 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao(a)Pregoeiro(a) 

separados dos Envelopes da Proposta e dos Documentos de Habilitação, poderão ser apresentados 

em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente, ou autenticada por servidor público membro da CPL com antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a abertura dos envelopes, desde que 

sejam apresentados os documentos originais para tal conferencia para confronto conforme solicita 

a Lei 13.726, de 2018, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os 

respectivos prazos de validade; 

 

3.12 - Após declarado encerrado o Credenciamento não será permitido, sob qualquer argumento, 

a admissão de licitantes retardatários. 

 

IV – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

4.1 – A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

pessoalmente pelo representante credenciado, no local, dia e hora acima mencionados, em 02 (dois) 

envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, 

contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da 

licitante, os seguintes dizeres: 

 

PARA: 

PREFEITURA DE SITIO NOVO – TO ENVELOPE Nº 01 – 

PROPOSTAS DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2023.  

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
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PARA: 

PREFEITURA DE SITIO NOVO – TO  

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023  

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

 

4.2 – A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de 

interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um Pregoeiro e 

de acordo com a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 

8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006, e demais normas 

complementares e disposições deste instrumento e seus Anexos, no local e horário já determinado 

no preâmbulo. 

 

4.3 - No dia, hora e local designados deverão comprovar existências dos necessários poderes para 

formular lances verbais, negociar preços. (art. 4º, VIII, da Lei nº 10.520/02) e para a prática dos 

demais atos do certame, conforme item 3 deste Edital. 

 

V – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1 - O envelope Nº. 01 deverá ser entregue ao Pregoeiro (a) no momento próprio da sessão 

pública, devendo o envelope estar além do descrito no item 4.1 devidamente fechado e rubricado 

no fecho. 

 

5.2 - Os preços apresentados deverão estar em conformidade com as especificações contidas no 

anexo I, deste Edital, com descrição detalhada, em conformidade, além de outras informações não 

citadas, e julgadas necessárias, e que leve a presumir sua necessidade, não devendo ser omitidos, 

não sendo aceitas justificativas para a sua não apresentação, seu preço unitário e total por item, 

independente entre si, como também o valor por item da proposta. 

 

5.2.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de usos corrente, redigida com clareza, sem 

emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datadas, assinada e rubricada 

em todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, conforme modelo do anexo III, 
devendo conter o seguinte: 

 

a) Número do Pregão Presencial e o nome ou razão social da licitante, número do CNPJ/MF, 

endereço completo, telefone  e endereço eletrônico, este último se houver, para contato; 

b) Descrição do(s) itens (s) cotado(s), em conformidade com as especificações contidas no 

Anexo I; 

c) Os preços cotados deverão ser equivalentes ao praticado no mercado, sendo o preço unitário 

e total do item cotado, em moeda nacional (R$), devendo conter duas casas decimais após a 

vírgula, no qual deverá ser indicado em algarismos para os preços unitários se em algarismos 

e por extenso para os preços totais do item, prevalecendo, em caso de divergência entre os 

valores, a indicação por extenso, declarando o proponente de que dele(s)estão inclusos todas 

as despesas que resultem no custo do fornecimento dos produtos e prestação dos serviços, 

tais como impostos, taxas, encargos sociais, transportes, seguros e quaisquer outras despesas, 

que incidirem no fornecimento ou prestação dos serviços. 

d) Identificação clara do item e do item cotado contendo a marca dos produtos; 

e) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias) dias, 

contados dadata de sua entrega; 
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5.2.2 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação ao prazo e especificações dos produtos ou serviços, ofertados ou qualquer condição que 

importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 

sanar evidentes erros formais; 

 

5.3 – Não será admitida mais de uma cotação para o mesmo item, bem como cotação de  
quantidades inferiores às especificadas no item. 

 

5.4 – A formalização da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados. 
 

5.5 DA VISITA TÉCNICA AO LOCAL DOS SERVIÇOS 

 

5.6 As empresas interessadas em participar deste certame deverão vistoriar os locais onde serão 

executados os serviços, com fins de conhecimento prévio da localização e características da área, 

inteirando-se das condições técnicas e da complexidade que envolve a execução do objeto, obtendo 

assim, o Atestado de Visita que será expedido pela Sec. Mun. de Educação, Cul., Desp. e Lazer 

de  Sítio Novo do Tocantins/TO através da Superintendência de Cultura, Desporto, Lazer e 

Juventude não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu desconhecimento quanto às 

condições locais da instalação ou deverão emitir declaração propria em papel timbrado do 

licitante devidamente assinada por seu representante legal, de que inspecionou o local dos serviços 

e que está familiarizada com as condições ambientais e da região e que não alegará a posteriori, 

desconhecimento de qualquer fato. 

5.7 Registra-se que a realização da visita dos locais onde serão realizados os serviços, visa 

oportunizar à licitante examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e características 

técnicas e locais, complementando com as informações constantes no Processo Administrativo 

através dos documentos técnicos específicos do objeto, para que a empresa tome conhecimento de 

tudo que possa influir acerca de sua participação no certame, elaboração de sua proposta e, se 

vencedora, na execução do objeto, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu 

desconhecimento quanto às condições locais. 

5.8 Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos dando margem à dupla interpretação, ou 

omissos nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização devidamente formalizados e 

elucidados antes da licitação da obra/serviços. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser 

interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que 

isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião 

da Licitação. 

5.9 A visita técnica poderá ser realizadas do dia 10 ao dia 17 novembro a partir das 09h00min 

(horário local), sendo o horário pré-agendado junto à Secretaria Mun. de Educação, Cul., 

Desp. e Lazer de  Sítio Novo do Tocantins/TO ou pelo e-mail cplsitionovo@outlook.com  

5.10 O representante da empresa interessada em participar da visita técnica deverá no dia e 

hora agendada se dirigir a Secretaria Mun. de Educação, Cul., Desp. e Lazer de  Sítio Novo do 

Tocantins/TO, para então se dirigirem até os locais da visita acompanhado pelo representante 

municipal designado. 

5.11 Para participação na visita técnica, o profissional/representante da empresa deverá 

comprovar que é credenciado/autorizado pela empresa licitante como responsável legal para tal, 

através de apresentação de documento emitido pelo representante legal da empresa licitante, 

apresentação e documento de identidade com foto, sendo o mesmo acompanhado pelo 

representante da Secretaria Mun. de Educação, Cul., Desp. e Lazer de  Sítio Novo do 

Tocantins/TO, que certificará sua presença na referida visita técnica. 

mailto:cplsitionovo@outlook.com
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5.12 A licitante vencedora não poderá substituir o responsável Técnico, salvo casos de força 

maior e mediante prévia concordância desta Administração, satisfeitas todas as exigências do 

presente edital, nos termos do artigo 30, § 10 da lei nº. 8.666/93. 

 

5.13 Fica responsável, como representante desta Administração, pelo acompanhamento na 

visita técnica e expedição do atestado de vistoria, servidor municipal designado pela Secretaria 

Mun. de Educação, Cul., Desp. e Lazer de  Sítio Novo do Tocantins/TO, que certificará a presença 

do licitante na referida visita técnica. O atestado de vistoria ou declaração própria de deverá constar 

dentro do envelope nº.1 da proposta de preços. 

 

VI – DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

6.1 - O pregão realizar-se-á de acordo com as exigências deste edital, Lei Federal nº. 10.520 de 

17/07/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, na Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

6.2 - No dia, hora e local designados neste edital, os proponentes deverão apresentar o Pregoeiro 

(a) o credenciamento para a prática dos atos do certame, nos termos do Item 3 deste Edital. 

 

6.3 -Aberta a sessão pública do pregão, com a conferência dos documentos de credenciamento e a 

identificação dos interessados ou seus representantes, serão recebidos pelo Pregoeiro os envelopes 
- proposta de preços. 

 

6.4 – Verificada a regularidade formal dos envelopes, o Pregoeiro procederá à abertura dos 

envelopes das propostas de preços, que serão rubricadas e analisadas pelos membros da Equipe de 

Apoio e licitantes presentes se interessados. 

 

6.4.1 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital 

e seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pela 

proponente. 

 
6.4.2 – As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços 
global por item. 

 

6.4.3 – Definida a classificação provisória serão dadas a conhecer as licitantes as propostas 

eventualmente desclassificadas, a respectiva fundamentação, os preços oferecidos por item nas 

propostas apresentadas e a ordem de classificação provisória destas. 

 

6.4.4 – No curso da sessão, o Pregoeiro abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo e o das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam fazer novos 

lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

 

6.4.5.1 – Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 

subitem anterior, serão chamados os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), a 

oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços ofertados. 

 

6.4.6 – O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as sucessivas 

classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de preços 

menores aos já existentes. 

 

6.4.7 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
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de MENOR PREÇO POR ITEM, aplicável inclusive em relação ao primeiro lance. 

 

6.4.8 – Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente ofertado, bem como dois lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, aquele 

que foi ofertado primeiro. 

 

6.4.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 

 

6.5 – Declarada encerrada a etapa competitiva, será anunciada a classificação definitiva das 

propostas exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM ofertado. 

 

6.5.1 – Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço do lance alcançado 
com os parâmetros de preços definidos pela Administração. 

 

6.5.2 – A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 

da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, 

para efeito de ordenação de propostas; 

 

6.5.3 – Caso as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta detentora do melhor lance ou valor 

negociado, será assegurada preferência de contratação, respeitado o seguinte: 

 

6.5.4 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela detentora do melhor lance ou valor negociado, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

 

6.5.5 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocados os licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese desta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

6.5.6 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta Condição, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

6.5.7 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a solicitação do Pregoeiro, 

sob pena de preclusão; 

 

6.5.8 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos nesta Condição, o objeto será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

6.5.9 – O disposto nesta condição somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

6.5.10 – O Pregoeiro (a) poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da 

licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 2.3 e 

subitens, deste Edital. 

 

6.6 – Após este ato, não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será 

encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas exclusivamente pelo critério de MENOR 
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PREÇO POR ITEM, será considerada encerrada quando todas as participantes desta etapa declinar 

da  formulação de lances; 

 

6.7 – O Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentados pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a 

respeito. 

 

6.8 – Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pela licitante de todas as exigências 

editalícias. Caso contrário o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências constantes deste 

Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor nessa fase. 

 

6.9 - Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

 

6.9.1 - Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

 
6.9.2 - Forem omissas ou as que apresentem irregularidades, ou falhas capazes de dificultar o 
julgamento; 

 

6.9.3 - Que contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados, aqueles que não 

venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação, que comprove que os custos 

dos produtos são coerentes com os de mercado; 

 

6.9.4 - Apresentar os preços por item acima do estimado estipulado no termo de referência (Anexo 

I), ou deixa de apresentar preços em algum do item do item no qual apresentar proposta; 

 

6.10 – O Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de 
MENOR PREÇO POR ITEM, no sentido de que seja obtido o melhor preço: 

 

6.10.1 – Se não houver lances verbais e, o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 

Prefeitura para o fornecimento dos produtos; 

 

6.10.2 – Mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame, quanto 

ao objeto e valor ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a 

de menor preço; 

 

6.10.3 – Se não for aceita a proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM; 

 

6.10.4 – Se a licitante detentora do MENOR PREÇO POR ITEM desatender às exigências Habilitatórios. 

 

6.11 – Na ocorrência das situações previstas nos subitens 6.10.3 e 6.10.4, serão examinadas as 

ofertas seguintes e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado tal 

proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às 

condições deste Edital; 

 

6.12 – Na hipótese do item anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para 

que seja obtido o melhor preço por item. 

 

6.13 – Aceita a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope 

“Documentação”, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado para 

a verificação de suas condições habilitatórios. 
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6.14 – Constatado o pleno atendimento das exigências editalícias, o licitante será declarado 

vencedor do objeto definido neste Edital e seus Anexos, encaminhando o processo à autoridade 

competente para adjudicação e homologação do procedimento a seu critério. 

 
6.15 – Em se tratando de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte será assegurado o disposto 

de que cuida o artigo 42 e 43 da LC nº 123/2006 (regularização da habilitação tão somente fiscal);– 

No caso de empate entre duas ou mais propostas de preço, será efetuado sorteio em atopúblico, 

com a participação de todas as licitantes. 
 

6.16 – O Pregoeiro (a) poderá estipular procedimentos, prazos, promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, e demais condições que julgar 

necessárias a fim de pôr ordem ao certame, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo 

por ela estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

6.17 – As preferências e prazos de que trata o item 6.5.3, instituídos pela LC 123/2006 não se 

aplicarão ao presente pregão se dele participarem apenas microempresas e empresas de pequeno 

porte, indistintamente, também não se aplicarão se na fase de disputa de lances, se a partir dela 

participarem apenas ME’s e EPP’s indistintamente. 

 

6.18 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da equipe de apoio e 

pelos representantes dos proponentes presentes se interessados. 

 

VII- DA HABILITAÇÃO DAS LICITANTES 

 

7.1 – A documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope 

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 4.1 deste 

Edital. 
 

7.2 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 

envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 

procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

 

7.3 – A participação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de toda a 

documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere a: 

 

7.3.1. Habilitação jurídica que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 
c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso sociedades 

simples, de prova da diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
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competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

e) Cópia autenticada de um documento de identificação do(s) proprietário(s); 

 

f) Somente serão habilitadas na presente licitação, além de toda a documentação exigida, 

as licitantes que apresentarem, no seu objeto social (contrato social de constituição ou em suas 

alterações ou contrato social consolidado em vigor ou registro comercial em vigor para firmas 

individuais), ramo pertinente ao objeto desta licitação. 

 

7.3.2. - A Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista 
7.3.3.  será comprovada mediante a apresentação de:  

a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) INSCRIÇÃO MUNICIPAL - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do município,  

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

c) INSCRIÇÃO ESTADUAL - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual,  relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

d) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAIS - Prova de regularidade com a Fazenda 

Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, 

relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das 

contribuições previdenciárias e deterceiros; 

e) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - Prova de regularidade para com a 

Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

f) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - Prova de regularidade para 

com a Fazenda  Municipal do domicílio ou sede do licitante e a do município promotor da licitação; 

g) CERTIDÃO DE REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS - Prova de regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade 

do FGTS; 

h) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA - Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) obitida no site: www.tst.jus.br/certidao1, ou certidão positiva com efeitos de negativa 

acompanhado das respectivas certidões da  pessoa física sócio administrador (es) da licitante. Prova 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, do Tribunal Regional      do Trabalho do Estado 

relativo ao domicílio ou sede do licitante; acompanhado das respectivas certidões da pessoa      física 

sócio administrador (es)  da licitante. 

i) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 
7.3.3 - Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa,vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

b) Certidão negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da licitante, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada 

para o recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio 

http://www.tst.jus.br/certidao1
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documento. 

 

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e 

regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando se 

o exigido nos subitens 7.3.3, alínea “a” deste edital; 

7.3.4 – Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei nº 

8.666/93, nos termos do Anexo V (Declaração de Pessoa Jurídica). 

 

7.3.5  DA CAPACIDADE TÉCNICA: 

 

7.3.6 Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado(s) de capacidade técnica fornecido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa ou do responsável tecnico 

da empresa, comprovando ter a empresa licitante ou tecnico executado serviços para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características  com o objeto da presente 

licitação; 

 

7.3.7 O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo, 

devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;  

 

7.3.8 O atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas de direito privado deve ser 

apresentado obrigatoriamente com firma reconhecida do representante assinante; 

 

7.3.9 É dispensável o reconhecimento de firma do representante assinante no Atestado de Pessoa 

Jurídica de Direito Público; 

 

7.3.10 os atestados deverão referir-se ao serviço/fornecimento prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

7.3.11 RECURSOS HUMANOS: 

 

7.3.12 Um Engenheiro Eletricista, devidamente habilitado com curso de atualização da NR 35 com 

certificado emitido por Técnico ou Engenheiro em Segurança no Trabalho a no máximo 120 dias 

da abertura do certame; 

 

7.3.13 A Licitante deverá comprovar o responsável técnico e/ou membro da equipe técnica acima 

elencado que pertencem ou pertencerão ao quadro da empresa licitante, entendendo-se como tal, 

para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto 

social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho 

e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta 

licitação. 

 

7.3.14 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA, do estado de origem, que comprove sua habilitação para o exercício das 

atividades relativas aos serviços objeto do presente Termo de Referência; 
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7.3.15 Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU, do responsável técnico da empresa 

licitante; 

 

7.3.16 Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em original, os quais 

farão parte do processo licitatório ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente, ou autenticada por servidor público membro da CPL, com antecedência mínima de 

24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a abertura dos envelopes, desde que sejam 

apresentados os documentos originais para tal conferencia para confronto conforme solicita a Lei 

13.726, de 2018, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos 

prazos de validade. 

 

7.3.17 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

 

7.3.18 Se a documentação de habilitação, não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado; 

 

7.3.19 Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a 

mesma fazer prova à exigência, dentro do envelope nº 02, através de declaração do órgão 

expedidor; 

 

7.3.20 Em se tratando de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte será assegurado o disposto 

de que cuida o artigo 42 da LC nº 123/2006 (regularização da habilitação tão somente fiscal e 

trabalhista); 

 

7.3.21 A(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(es) deverá(ao) apresentar ao Pregoeiro, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento deste pregão, nova proposta escrita 

acompanhada de nova proposta de preços. Em conformidade com o anexo deste Edital e de acordo 

com o correspondente item adjudicado; 

 

7.3.22 Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente inabilitada; 

 

7.3.23 Sendo considerada inabilitada a proponente classificada em primeiro lugar, será aberto o 

envelope de documentação de habilitação da proponente classificada em segundo lugar, e assim 

sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma empresa classificada, sem prejuízo de nova 

análise e negociação dos preços ofertados; 

 

7.3.24 Somente será habilitada na presente licitação, as licitantes, que além de apresentarem toda a 

documentação exigida, apresentarem em seu objeto social (Ato Constitutivo), ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, no qual todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 

licitante e, preferencialmente com nº do CNPJ e endereço respectivo: 

 

a) - Se a 

b) - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 
c) - Se a licitante for a matriz e a empresa fornecedora dos produtos for a filial, os documentos 
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deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente. 

 

7.3.25 As cópias dos documentos emitidos, através da Internet, não necessitarão estar autenticadas, 

tendo em vista que a validade de tais documentos está condicionada à verificação da autenticidade 

nos respectivos sites: ficando os licitantes advertidos que, no caso de apresentação de documentos 

falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que 

este órgão tome as providências cabíveis. 

 

VIII – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

8.1 – Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão Presencial para Registro de Preços até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para recebimento das propostas. 

 

8.1.1 – A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma 

e nos prazos previstos na lei 8.666/93, devendo ser enviado pelo E-mail: cplsitionovo@outlook.com  

ou entregue diretamente no Protocolo da Prefeitura de Sitio Novo do Tocantins/TO, situada na 

Avenida 31 de março, n° 803, Centro, Sítio Novo do Tocantins/TO, Palácio Manoel Messias 

de Souza. 

 

8.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

8.2 – Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

8.3 – A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

IX – DOS RECURSOS 

9.1 – Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública 

manifestar, imediata e motivadamente, intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a 

síntese das suas razões de recorrer. 

 

9.2 – A manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste Pregão 

Presencial, são pressupostos de admissibilidade do mesmo, e sua ausência importará na decadência 

do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

9.3 – Caberá a licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de 

03 (três) dias, contados da lavratura da citada Ata, nos casos de: 

 

a) Julgamento das Propostas; 

b) Habilitação ou Inabilitação da licitante. 

 

9.4 – Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de alguma das 

concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarazões também no prazo de 03 

(três) dias uteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo- lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 
9.5 – Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, 
se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

mailto:cplsitionovo@outlook.com
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9.6 – As razões e contrarazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no 
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

 

9.7 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

9.8 – Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informados, 

à consideração da Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do  

procedimento. 

 

9.9 – Depois de decididos os recursos, a Autoridade Superior poderá homologar este 

procedimento licitatório e determinar a contratação com as licitantes vencedoras. 

 

9.10 – É vedada a licitante a utilização de recursos ou de impugnações como expediente 

meramente protelatório ou que vise tumultuar o procedimento licitatório. Identificado tal 

comportamento o pregoeiro poderá arquivar sumariamente os expedientes ou, se for o caso, aplicar 

ao autor as sanções cabíveis. 

 

X – DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

10.1 - As obrigações decorrentes deste Pregão Presencial para Registro de Preços, 

consubstanciar-se-ão em ata de registro de preço, cuja minuta consta do anexo IX. 

 

10.2 - O prazo para assinatura da ata de registro de preço será de até 03 (Três) dias úteis, contados 

da convocação da adjudicatária no qual será publicada no Diário Oficial, Placard Oficial da 

Prefeitura de Sitio Novo do Tocantins/TO, ocasião em que, se necessário, deverão ser: 

 

10.2.1 - Atualizadas a certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social 

– CND e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Produtos – FGTS e comprovação de que não se encontra com pendências no Cadastro Informativo 

Municipal - CADIM. 

 

10.3 - A Ata de Registro de Preço deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária 

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e, na hipótese 

de nomeação de procurador, também de procuração e cédula de identidade do representante. 

 

10.4 - A critério da administração, prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, 

desde que haja tempestiva e formal solicitação da adjudicatária. 

 

10.5 - A Ata de Registro de Preço terá validade de 01 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, 

de acordo com a lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e demais normas pertinentes. 

 

10.6 - A Administração não estará obrigada a adquirir o serviço objeto deste Pregão Presencial da 

detentora da ata de registro de preços. 

 

10.7 – Para efeitos do Registro de Preços, são adota das as seguintes definições: 
 

10.7.1 - Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à aquisição de produtos, para contratações futuras; 
 

10.7.2 - Ata de Registro de Preços – Documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, onde se registram os quantitativos, preços, detentores da ata, 
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órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

10.7.3 - Órgão Gerenciador - Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal responsável 

pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento 

da Ata de Registro de Preços dele decorrente; 

 

10.7.4 - Órgão Participante – Órgão ou Entidade da Administração Pública, que participou da 

etapa preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços; 

10.7.5 - Detentor da Ata – Licitante(s) vencedor(es) do certame na modalidade Concorrência ou 
Pregão, com preços registrados para futuros fornecimentos de produtos. 

 

10.7.6 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preço, não poderá ser superior a 01 (Um) ano, 

computadas neste as eventuais prorrogações, sem prejuízo do disposto na legislação vigente. 

 

10.7.7 - Quando da prorrogação da validade da Ata de Registro, deverão ser observados os 

procedimentos previstos no artigo 57, parágrafo quarto, da Lei 8.666/93, de 21 de Junho de 1993. 

 

10.7.8 - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 

instrumentos convocatórios e respectivas propostas, obedecendo o disposto no artigo 57, da Lei 

8.666/93, de 21 de Junho de 1993, podendo a formalização se dar na forma do §4º do artigo 62, do 

mesmo diploma. 

 

10.7.9 - O preço registrado e a indicação dos respectivos Detentores da Ata serão divulgados em 

órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços; 

 

10.7.10 - Quando das contratações decorrentes de registro de preços deverá ser respeitada a ordem 

de classificação das empresas constantes da Ata; e 

 

10.7.11 - Ao preço e condições do primeiro colocado poderá ser registrado do licitante seguinte, 

obedecida a ordem de classificação obtida no certame licitatório e o disposto no artigo 64, da Lei 

8.666/93; 

 

10.7.12 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao Detentor da Ata a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

10.7.13 - Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os representantes 

para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá 

efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

 
10.7.14 - Os preços registrados serão publicados na Imprensa oficial para orientação da 
administração. 

 

10.7.15 - A contratação com os Detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento 

de ata de contrato ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no §2º do art. 

62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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10.7.16 - A ata de Registro de Preços, durante a sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

outro Órgão ou Entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada vantagem. - 

Os Órgãos e Entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, 

para que este indique os possíveis Detentores da Ata e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação. 

 

10.7.17 - Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo fornecimento, independente dos quantitativos  

registrados em Ata, desde que este fornecimento, não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

 

10.7.18 - Quando da manifestação da utilização pelo Órgão ou Entidade, o Órgão Gerenciador 

poderá permitir sua utilização a que se refere este artigo, desde que não exceda aos quantitativos 

estabelecidos no decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, registrados na Ata de Registro de 

Preços. 
 

XI – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1 – O Município de Sitio Novo/TOpagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada de 

que trata o item 7.9, devendo o contratado emitir notas fiscais/faturas referente aos fornecimentos 

efetuados. 
 

11.2 – O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) ou de acordo com as disponibilidades do 

município dias corridos após o fornecimento dos produtos, por meio de transferência eletrônica, 

depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, após a apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura devidamente discriminada, e atestado recebimento do seu objeto pelo setor 

competente. 

 

11.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao contratado, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a 

qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos 

de qualquer natureza. 

 

11.4 – Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as 

Faturas e Notas Fiscais as Certidões Negativas de débito CND do INSS, FGTS, devidamente 

atualizadas; 

 

11.5 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será 

processado após a apresentação das referidas certidões Negativas, não podendo ser considerado 

atraso de pagamento. 

 
XII – DAS OBRIGAÇÕES 

 

12.1. - A Contratada é obrigada a: 

a)  A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no fornecimento dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado da ata de registro de preços, conforme preceitua o artigo 65 da lei 

8.666/93; 

a.1) As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes 
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contratantes, na forma disposta no parágrafo 2º, inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e 

suas posteriores alterações; 

b)  Manter durante toda a execução da ata de registro de preços as informações, sobre os 
endereços e telefones para contato, devidamente atualizadas; 

c)  Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais 
estaduais e federais inerentes; 

d)  Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata de registro de preços contrato; 

e) Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações 
sobre a entrega dos produtos; 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, 

inclusive frete, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato e eventuais perdas e danos causados por seus agentes; 

g) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele  

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte o fornecimento dos produtos; 

i) Comunicar, por escrito, à contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos que julgar necessários; 

j) Substituir os produtos sem desconformidade com as normas do edital especificamente nas 
condições definidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital; 

k) A Prefeitura de Sitio Novo/TO, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

 

XIII – ACONTRATANTE, responsabilizar-se-á: 

 

a) Fornecer os produtos com qualidade e dentro do prazo estipulado no contrato; 

b) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra 
durante o fornecimento dos produtos; 

c) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; 

d) Receber e conferir os produtos; 

e) Recusar os produtos que não estiver de acordo com as especificações; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

 

XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1 – Se o licitante vencedor não retirar a Nota de Empenho ou não aceitá-la, ou ainda, se recusar 

injustificadamente a assinar o instrumento contratual, a sessão será retomada e as demais licitantes 

chamados na ordem de classificação, sujeitando-se a licitante desistente às seguintes penalidades: 

 

14.1.1 – Suspensão temporária do direito de participar de licitações, e impedimento de contratar 

com o Município de Sitio Novo do Tocantins/TO, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

 

14.1.2 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

14.2 – No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão 

Presencial para Registro de Preços, o Município de Sitio Novo do Tocantins/TO, poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

 

14.2.1 – Advertência. 
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14.2.2 – Multa de 0,3% (três décimos por cento) até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da nota de empenho, por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 

proposto e o estabelecido neste edital, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a 

partir da comunicação oficial. 

 

14.2.3 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

à partir da comunicação oficial. 

14.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a licitante ressarcir o Município de Sitio Novo do Tocantins/TO, pelos prejuízos resultantes e, 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 

14.3 – A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantidos o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido  

de licitar a contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

14.4 – As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Prefeitura de Sitio Novo do Tocantins/TO, ou cobradas diretamente da empresa, 

amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 

previstas neste tópico. 

 
14.5 – A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

 

XV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1 – As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, ocorrerão por 

conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal ou de Programas, e por tratar-se de Registro de 

Preços, desobriga que seja informada a dotação orçamentária nos termos do Art. 7º, § 2o, do 

Decreto Federal nº 7892/2013, devendo observar se há recursos orçamentários alocados no 

momento da contratação, e observar os demais preceitos legais nas Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Federal nº. 3.555/2000, Lei Complementar nº. 123/2006, aplicando subsidiariamente, no 

que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993, de 23 de junho de 1993. 

 

 

ÓRGÃO: 0012 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO DE CUL. DESP. E LAZER; 

UNIDADE: 0028 – SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO, 

LAZER E JUVENTUDE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.122.1005.2012 – MANUTENÇÃO DA SEC. CULTURA 

DESPORTO E LAZER; 13.122.1005.2060 – RECEPÇÃO, FESTAS CÍVICAS E 

COMEMORATIVAS; 13.392.0471.2061 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

CULTURA. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390390000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica;  

FONTE: 1.500.0000.000000 – Recursos Próprios; 1.700.0000.000000 – Transferências de 
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Convênios, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais; 1.701.000.000000 - Transferência de 

Convênios do Estado. 

 

XVI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

16.1 – O presente edital e seus anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão parte 

integrante do contrato, independentemente de transcrição. 
 

16.1.1 – Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativos ao presente processo licitatório. 

 

16.1.2 – Ficamos licitantes cientes, de que a apresentação da proposta implica na aceitação de 

todas as condições deste Edital e seus anexos. 

 

16.1.3 – Os licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes do edital, 

não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua 

proposta ou do perfeito cumprimento do fornecimento dos produtos. 

 

16.1.4 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 

16.2 – É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, no 

interesse público, sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na documentação 

e proposta, desde que não contrarie a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, 

sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 

16.3 – Fica assegurada ao Município de Sitio Novo do Tocantins/TO, o direito de no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 

dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

 

16.4 – Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado, para, no prazo 

estipulado na ordem de fornecimento para a entrega dos produtos de acordo com a proposta 

vencedora. 

16.5 – Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

16.6 – Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

16.7 – O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.8 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

16.9 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

Município. 
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16.10 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão Presencial para Registro de Preços. 

16.11 – A simples irregularidade formal isenta de má fé, que não afete o conteúdo da proposta ou 

a idoneidade do licitante não será causa para desclassificação. 

16.12 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

16.13 – O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido no 

dia da abertura, ou mediante publicação no site oficial do Município: 

https://sitionovodotocantins.to.gov.br/diariooficial Placar Oficial da Prefeitura do Município de 

Sitio Novo do Tocantins /TO, se proferido em outro dia. 

16.14 - Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 

desclassificadas poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, 

no momento oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso ou tratando-se de 

desclassificação parcial, hipóteses em que ficarão retidas até posterior deliberação, os envelopes 

das licitantes classificadas não declaradas vencedoras do certame permanecerão sob custódia, até 

a efetiva formalização da contratação da proponente adjudicatária. 

16.15 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes das Leis Federais nº. 

10.520 de 17/07/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

alterações, Lei Complementar 123/2006 e demais normas complementares e disposições deste 

instrumento. 
 

XVII – DA VINCULAÇÃO DO(S) CONTRATO(S) AO EDITAL 

 

17.1 – O licitante vencedor se obriga a cumprir todas as determinações e exigências contidas no 

edital do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 012/2023 e seus anexos, que fica fazendo parte 

integrante e inseparável da ata de registro de preços, sob pena de dar causa à rescisão e responder 

pelas multas e sanções previstas. 

XVIII – DO CADERNO DE LICITAÇÃO 

 

18.1 – O Caderno de Licitação composto de Edital e seus anexos poderão ser consultados e 

adquiridos gratuitamente, no Prédio da Prefeitura de Sitio Novo do Tocantins/TO, de 2ª a 6ª feira 

das 08h00min às 11h30min e 14h00min às 16h30min, até o último dia útil imediatamente anterior 

àquele marcado para a abertura do certame. 
 

18. 2 – Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos dias de expediente das – 
08h00min às 11h30min e 14h00min às 16h30min, ou através do link 
https://sitionovodotocantins.to.gov.br/licitacoes, e-mail cplsitionovo@outlook.com. 

18.3 – As informações administrativas e técnicas relativas a presente licitação poderá ser obtida 

junto a Comissão Permanente de Licitação, no endereço citado no preâmbulo do presente edital, 

até o último dia útil imediatamente anterior àquele marcado para a abertura do certame. 
 

18.4 – As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal. 

18.5 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sitio Novo do Tocantins/TO, para dirimir 

https://sitionovodotocantins.to.gov.br/diariooficial
https://sitionovodotocantins.to.gov.br/licitacoes
mailto:cplsitionovo@outlook.com
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qualquer dúvida ou litígio decorrente deste edital, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

18.6 – E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-se o presente edital, que será 

publicado no Site Oficial do Município: https://sitionovodotocantins.to.gov.br/licitacoes, e-mail 

cplsitionovo@outlook.com, Diário Oficial e afixado no Placar Oficial da do Fundo Municipal de 

Educação, Placard Oficial da do Fundo Municipal de Saúde e Placard Oficial da Prefeitura de Sitio 

Novo do Tocantins/TO. 

18.7 – São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Termo de Credenciamento; 

ANEXO III – Carta Proposta; 

ANEXO IV – Carta de Apresentação da Documentação e Requisitos de Habilitação; 
ANEXO V – Declaração de Pessoa Jurídica; 
ANEXO VI – Declaração de Capacidade Técnica; 

ANEXO VII – Declaração Enquadramento em Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

(quando for o caso); 

ANEXO VIII –Declaração de Aceitação das Condições do Edital; 

ANEXO IX – Minuta de Contrato; 
ANEXO X - Ata de Registro de Preços; 

ANEXO XI - Declaração Que Não Ocupa Cargo Público.  

ANEXO XII - Modelo de Declaração de Vistoria. 

 

 

 

Sítio Novo do Tocantins/TO, aos 08 dias do mês novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sergiana Gomes Barros Fonseca 

Secretária Municipal de Educação  

https://sitionovodotocantins.to.gov.br/licitacoes
mailto:cplsitionovo@outlook.com


 
 ESTADO DO TOCANTINS 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 
  “O Trabalho Continua!” 

 

  

 

 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2023. 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

A empresa     , inscrita  no CNPJ:     _ sediada  à 

Rua   , n.º     ,  com  sede  na  Cidade de 

  CREDENCIA   o(a)   Sr.(a) , (Cargo), 

portador(a) do R.G. nº          , e CPF nº , para 

representá-la perante o Município de Sítio Novo do Tocantins - TO, em licitação na modalidade Pregão 

Presencial para Registro de Preço nº  012/2023, no qual tem como objetivo o Registro de preços para 

contratação de empresa especializada no fornecimento artigos de decoração natalina com a prestação de 

serviços de mão de obra para instalação e desinstalação na sede e nos distritos do  município de  Sítio Novo 

do Tocantins – TO, em virtude da demanda existente, de acordo com as quantidades e especificações 

constantes neste Termo de Referência, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos 

inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursosem todas as fases licitatórias. 

 

 

......................,...... de ............................................. de 20 _. 

 

 

 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXX CNPJ: 

 

 

 
 

OBS: E obrigatório a apresentação deste documento, mesmo se o representante for 

proprietário, sócio ou procurador da empresa. 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº ____/2023. 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa , inscrita no CNPJ: sediada à Rua , n.º 

  , com sede na Cidade de , propõe à Prefeitura de 

____________________________, os preços infra discriminados para, conforme Termo de 

Referência no anexo I, objeto do Pregão Presencial Para Registro de Preços n.º 012/2023. 

 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

 

b) O fornecimento dos produtos e serviços será no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) 

horas, de acordo com recebimento da “Ordem de Fornecimento/serviços” expedida pelo 

órgão solicitante; 

 

Itens Descrição dos Produtos Quant. Unid. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

... .................... ... ... ... ... 

... .................... ... ... ... ... 

... .................... ... ... ... ... 

      

Valor global R$:  

 
 
 

DECLARO que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, fretes e serviços, 

encargos sociais, trabalhistas, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus anexos. 

 

......................,...... de ............................. de 20 . 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXX 

CNPJ:    
 



 
 ESTADO DO TOCANTINS 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 
  “O Trabalho Continua!” 

 

  

 

 

 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº ____/2023. 

MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

Prezados Senhores, 

 
 

A empresa ,inscrita no CNPJ: sediada à Rua , n.º 

  , com  sede na Cidade de , tendo examinado o Edital, vem 

apresentar a presente proposta para o Registro de preços para contratação de empresa especializada 

no fornecimento artigos de decoração natalina com a prestação de serviços de mão de obra para 

instalação e desinstalação na sede e nos distritos do  município de  Sítio Novo do Tocantins – TO, 

em conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência no 

anexo I do presente edital, emconformidade com o Edital mencionado. 

 

Outrossim, declara que: 

 

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

b) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – 

Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, para participação no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2023. 

 

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 

 
 

......................,...... de ............................. de 20 . 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXX 
CNPJ:    



 
 ESTADO DO TOCANTINS 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 
  “O Trabalho Continua!” 

 

  

 

 

 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº ____/2023  

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

 
 

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 

9.854 de 27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 

 
 

Ref.: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 013/2023. 

 
 

A empresa ,inscrita no CNPJ: sediada à Rua , n.º 

  , com sede na Cidade de  ,por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr.(a) , DECLARA para fins do disposto no inciso V doart. 

27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de Janeiro de 1999, 

que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anosem 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 

OBS.: Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 

 
 

......................,...... de .............................de 20    . 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ:    



 
 ESTADO DO TOCANTINS 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 
  “O Trabalho Continua!” 

 

  

 

 
 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº ____/2023 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Declaro para os devidos fins, que a empresa , inscrita no CNPJ: 

  _ sediada à , n.º ,  com sede na Cidade de 

  , que possuímos capacidade técnica instalada, estruturas e totais 

condições para em conformidade com os prazos e exigência contida no edital desta licitação e seus 
anexos, Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento artigos de 

decoração natalina com a prestação de serviços de mão de obra para instalação e desinstalação na 

sede e nos distritos do  município de  Sítio Novo do Tocantins – TO, objeto desta licitação, em 

conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência no anexo 

I. 

 
 

......................,...... de .............................de 20..... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ:    



 
 ESTADO DO TOCANTINS 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 
  “O Trabalho Continua!” 

 

  

 

 

ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2023. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

A empresa ,  inscrita no CNPJ: sediada à Rua , n.º 

  , com sede  na Cidade de  , por intermédio de seu representante 

legal   o(a)   Sr.(a) ,   portador (a)   da   Carteira   de    Identidade nº 

  e de CPF nº .................................. DECLARA para fins do disposto no Edital 

do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2023, objetivando de 

____________________________, em conformidade com as quantidades e especificações 

constantes no Termo de Referência no anexo I do presente edital), sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da lei Complementar nº 

123/12006. 

 
 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de Janeiro de 2006. 

 

......................,...... de .............................de 20    . 
 

 

 

 

XXXXXXXXXXXX 

CNPJ:    
 
 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica 

da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal. 

 
 

Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e 

separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas 

empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 

previsto Lei Complementar nº 123/2006. 



 
 ESTADO DO TOCANTINS 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 
  “O Trabalho Continua!” 

 

  

 

 

ANEXOVIII 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº ____/2023. 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DESTE EDITAL 

 

 

 

 

Ilmo. Senhor; 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; 

Pregoeiro Oficial. 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que aceito as condições estabelecidas nesta licitação, bem como 

as cláusulas do Edital e seus Anexos, caso esta empresa seja declarada vencedora do certame do 

Pregão Presencial para Registro de Preço nº 012/2023, cujo o objetivo Registro de Preços para 

eventual e futura contratação de empresa para Prestação de Serviços de Decoração, Montagem, 

Desmontagem e Ornamentação Natalina, junto ao Município de Sítio Novo do Tocantins/TO. 

 
 

  , de de 20 . 
 

 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXX 

CNPJ:    



 
 ESTADO DO TOCANTINS 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 
  “O Trabalho Continua!” 

 

  

 

 

ANEXO X 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /20__ 

 

 

Na data  /  /20__, na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

DESPORTOS E LAZER DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS/TO, com sede a Av. 31 de 

Março, 803 - Centro, Sitio Novo do Tocantins/TO, CNPJ sob o n°. 06.092.420/0001-21, neste ato 

representada pela Secretária Municipal de Educação a senhora Sergiana Gomes Barros Fonseca, 

inscrita no CPF sob o n° 800.677.351-34, residente e domiciliado à Rua Ribas Júnior, s/n, Centro, 

em Sítio Novo do Tocantins/TO - Sistema de Registro de Preços, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS oferecidos pela(s) empresa(s), cujo proposta(s) foi(ram) classificada(s) em primeiro e 

declarada(s) vencedora(s) do certame, doravante denominada FORNECEDORA(S) mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas, nos termos das Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1.533, de 15 de abril de 2009, 

e as demais legislações aplicáveis, bem como o edital de licitação e seus anexos e o Processo 

Administrativo nº . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

A presente Ata de Registro de Preços, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO, MONTAGEM, 

DESMONTAGEM E ORNAMENTAÇÃO NATALINA, JUNTO AO MUNICÍPIO DE 

SÍTIO NOVO DO TOCANTINS/TO, de acordo com as condições e especificações e 

quantidades constantes no Pregão Presencial – SRP n.º /20__ e seus anexos. 

Subcláusula primeira - UNIDADE GESTORA, não se obriga a adquirir os itens relacionados 

do(s) licitante(s) vencedor(es), nem nas quantidades descritas no edital, podendo até realizar 

licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 

8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORNECEDORA 

A partir desta data, ficam registrados nesta ata, para todos os efeitos legais, nos termos do art. 15 

da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, observada a ordem de classificação, os preços da 

FORNECEDORA primeira colocada conforme abaixo descritos: 

Subcláusula primeira - Fornecedor Registrado: 

1ª)  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  , estabelecida no 

endereço,   , -, neste ato representada por, portador da CI nº           e CPF nº

 , residente no município - ; 

 

Fornecedor: 



 

 

 

 

 

ITEM QUANT. UND. ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

      

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTOS E LAZER 

DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS/TO, na condição de órgão gerenciador desta Ata de 

Registro de Preços realizará as aquisições do objeto de acordo com o Edital de Licitação e seus 

anexos que integram esta Ata. 

Subcláusula primeira - Mediante a assinatura da Ata está caracterizado o compromisso de 

fornecer os produtos na forma e condições disposta no Pregão Presencial – SRP nº    /20__ – 

Sistema de Registro de Preços. 

Subcláusula segunda – As entregas deverão iniciar-se após a emissão da Nota de Empenho, 

conforme demanda, mediante requisição da UNIDADE GESTORA; 

Subcláusula terceira - Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de 

Empenho, que poderá estar acompanhada da relação de itens ou de outro documento emitido  pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTOS E LAZER DE 

SÍTIO NOVO DO TOCANTINS/TO; 

Subcláusula quarta - Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas de seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 

aquisição dos produtos, correndo a cargo da UNIDADE GESTORA absolutamente os valores 

referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da FORNECEDORA. 

Subcláusula quinta - A UNIDADE GESTORA recusará os produtos nas seguintes hipóteses: 

a) Qualquer situação em desacordo entre os produtos e o Edital de licitação e de seus 

Anexos ou a Nota de Empenho; 

b) Nota Fiscal/Fatura com especificação do objeto, quantidades em desacordo com o 

discriminado no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 

c)  Apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, 

ou ainda defeitos de fabricação; 

Subcláusula sexta - Quando do fornecimento dos produtos, caso haja dúvidas em relação às 

especificações e normas, poderá ser solicitado da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos 

pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e 

especificações solicitadas no edital. 

Subcláusula sétima - A FORNECEDORA deverá solucionar qualquer tipo de problema 

relacionado aos produtos ofertados. 

Subcláusula oitava - A FORNECEDORA deverá entregar os produtos em local previamente 

indicado pela UNIDADE GESTORA. 

Subcláusula nona - Os produtos serão recusados pela UNIDADE GESTORA nos seguintes 

casos: 

a) Se entregues em desacordo com as especificações indicadas no Anexo I – Termo de 

Referência; 

b) Quando detectado que o mesmo não apresenta características e especificações conforme 

exigido no edital e/ou não apresente 1ª qualidade, o licitante deverá substituí-lo por 



 

 

outro que atenda, sem ônus adicionais para a Administração Pública. 

Subcláusula décima - Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá de providenciar a 

substituição correspondente podendo incidir nas sanções administrativas previstas neste edital 

e de ressarcir os custos decorrentes do atraso, na forma do disposto neste instrumento 

convocatório. 

Subcláusula décima primeira - No caso previsto no item anterior, sendo recusados os produtos 

pela segunda vez, a UNIDADE GESTORA poderá cancelar o contrato, sendo facultada a 

convocação da empresa classificada na ordem subsequente para efetuar os mesmos. 

Subcláusula décima segunda - Em caso de demora na substituição do produto que apresentaram 

qualquer irregularidade a UNIDADE GESTORA poderá promover a aquisição dos quantitativos 

necessários para o atendimento de suas necessidades, cobrando da empresa vencedora os custos 

correspondentes, sem prejuízo das sanções administrativas previstas neste Edital e na legislação 

vigente. 

Subcláusula décima terceira - A UNIDADE GESTORA, assim como os órgãos participantes não 

está obrigada a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhes facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 

de Preços, preferência, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA QUARTA DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

Subcláusula primeira - O pagamento será efetuado no prazo e condições dispostas no Pregão 

Presencial – SRP n.º /20__ após apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada 

pela UNIDADE GESTORA e da competente liquidação da despesa; 

Subcláusula segunda - Se o objeto/ serviço não for entregue conforme especificações, o 

pagamento ficará suspenso até seu recebimento. 

Subcláusula terceira - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

Subcláusula quarta - Nenhum pagamento será efetuado a proponente vencedora, enquanto 

pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere o 

direito a alteração de preços ou compensação financeira por atraso; 

Subcláusula quinta - O Contrato tem a obrigação de manter durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

Subcláusula primeira - Serão de responsabilidade da contratada a instalação e retirada, 

acessórios, garantia do objeto, o fornecimento de materiais e todas as despesas de mão de obra, 

cumprimento de leis sociais, trabalhistas e previdenciárias, tributos, taxas, tarifas e danos causados 

a terceiro e a administração, quaisquer infrações, bem como as que incidem ou venham a incidir 

sobre o contrato; 

Subcláusula segunda - A instalação e retirada deverá ser executada por profissionais devidamente 
habilitados; 

Subcláusula terceira - Arcar com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto 

compreendendo transporte (fretes), entrega, instalação, garantia, encargos sociais, tributos, 

impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento; 

Subcláusula quarta - A instalação deve incluir, além do material: mão-de-obra, fios, 

abraçadeiras, acabamentos, tomadas, fita isolante, máquinas e equipamentos e demais 



 

 

materiais/acessórios necessários à instalação e retirada para todos os itens; 

Subcláusula quinta - Fornecer a garantia conforme cada item e prazos estipulados no Termo de 

Referência; 

Subcláusula sexta - Trocar/substituir, reparar/corrigir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado o objeto caso 

venha a ser recusado; 

Subcláusula sétima - Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Termo de 

Referência; 

Subcláusula oitava - Cumprir, às suas expensas, todas as condições que definam suas obrigações; 

Subcláusula nona - Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação desta 

Administração, através do servidor municipal responsável por acompanhar a instalação do objeto, 

atestar o recebimento do objeto; 

Subcláusula décima - Responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à 

Administração ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa sua ou de seus 

prepostos, independentemente de outras cominações ou penalidades legais a que estiver sujeita; 

Subcláusula décima primeira - Comunicar imediatamente e por escrito à Administração 

Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

Subcláusula décima segunda - Obrigar-se a manter, durante toda a instalação do objeto, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação, conforme art. 55, XIII, da Lei 8.666/93; 

Subcláusula décima terceira - Adotar todas as normas de Segurança do Trabalho, com a 

utilização de EPI – Equipamento de Proteção Individual. 

Subcláusula décima quarta - Responsabilizar-se pelo pleno cumprimento nas normas e leis 

regulamentares da execução dos trabalhos e condições de segurança, bem como ações trabalhistas, 

previdenciárias e/ou acidentárias de seus empregados. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA 

Subcláusula primeira - Exercer a fiscalização do objeto entregue, na forma prevista na Lei n° 

8.666/1993, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se 

fizerem necessárias; 

Subcláusula segunda - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir 

suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 

Subcláusula terceira - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada 

conforme estipulado, desde que não haja impedimento legal para o ato; 

Subcláusula quarta - Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 

respectivas especificações contidas neste Termo de Referência, Proposta apresentada ou Contrato 

firmado; fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato; 

Subcláusula quinta - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas; 

Subcláusula sexta- Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de suaresponsabilidade; 



 

 

Subcláusula sétima - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes,em caso de 

inadimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da publicação 

do seu extrato no Diário Oficial do Município. Durante seu prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem 

contratações nas oportunidades e quantidades necessárias até o limite estabelecido. 

Subcláusula primeira - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo a UNIDADE GESTORA promover as negociações junto aos fornecedores, 

observando as disposições contidas na alínea (d) do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

Subcláusula segunda - UNIDADE GESTORA, monitorará os preços dos produtos/serviços, 

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 

registrados. 

Subcláusula terceira - UNIDADE GESTORA, convocará o fornecedor para negociar o preço 

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver 

acima do preço de mercado. 

Subcláusula quarta - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido. 

Subcláusula quinta - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 

negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 

requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de 

matérias-primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

Subcláusula sexta - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 

ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro 

– equação econômico-financeira. 

Subcláusula sétima - Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo(a) UNIDADE GESTORA para aquisição. 

Subcláusula oitava - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, UNIDADE 

GESTORA, poderá convocar os demais fornecedores classificados, nas mesmas condições ou 

revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

previa consulta e autorização ao órgão gerenciador e aceitação da fornecedora, desde que 

devidamente comprovada à vantagem; 

Subcláusula primeira - Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto ao órgão 

gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação; 

Subcláusula segunda - Caberá à fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, 



 

 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

Subcláusula terceira - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de Registro de 

Preços. 

Subcláusula quarta – Esta Ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado para o órgão gerenciador e órgão participantes. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

Subcláusula primeira - Pela UNIDADE GESTORA, mediante comunicação por escrito, 

quando: 

a) A detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 

b) A detentora não cumprir o prazo de fornecimento estabelecido e a unidade requisitante 

não aceitar suas justificativas; 

c) A detentora der causa a rescisão administrativa do instrumento decorrente deste 

instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc. I a 

XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 

instrumento de registro; 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração. 

Subcláusula segunda - Pela detentora, mediante solicitação por escrito, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando 

ocorrer alguma das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal n.º 

8.666/93 com as respectivas alterações posteriores. 

b) A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida 

à UNIDADE GESTORA, facultada a ela a aplicação das penalidades previstas, caso não 

aceitas as razões do pedido. 

Subcláusula terceira - Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a 

fornecedora detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo 

ser anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 

a) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação na imprensa oficial e Jornal de grande circulação regional, por 

02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

última publicação. 

Subcláusula quarta - Fica estabelecido que a fornecedora detentora do preço registrado nesta 

Ata, deverá comunicar imediatamente a UNIDADE GESTORA, qualquer alteração ocorrida no 

endereço, telefone, conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência e 

outros documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 

10.1. Ao(s) licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das 

responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições 

estabelecidas no Edital e sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 



 

 

e nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, conformedisposto: 
10.1.1. Advertência:     A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao 

 

 

fornecedor, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, 

em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos 

seguintes: 
10.1.1.1. Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
10.1.1.2. Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

10.1.1.3. Por atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, inferior a 30 (trinta) 

dias, que não importem em prejuízo financeiro à Administração; 
10.1.1.4. Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

10.1.2. Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as 

outras sanções previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintescasos: 

10.1.2.1. Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Instrumento 

Contratual, por prazo não superior a 30(trinta) dias, a partir dos quais será considerado 

descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o 

valor total Contratado; 

10.1.2.2. Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Instrumento 

Contratual, por prazo superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela 

contratual não cumprida, sujeita ainda à possibilidade de rescisão unilateral; 

10.1.2.3. Por inexecução total injustificada do Instrumento Contratual: 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da obrigação assumida; 

10.1.2.4. Recusa do adjudicatário em receber a Instrumento Contratual, dentro de 05 (cinco) 

dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da 

proposta; 

10.1.2.5. Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 

decorrente de fato superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por 

cento) sobre o valor total da proposta; 

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração: A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada 

de forma subsidiária, conforme prevê o art. 9° da Lei 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos 

seguintes casos: 

10.1.3.1. Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no 

art. 7° da Lei 10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, 

em função da natureza e a gravidade da falta cometida. 

10.1.4. Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciado no no 

sistema de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 

10.1.4.1. Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua 

proposta; 

10.1.4.2. Deixar de entregar/instalar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame; 
10.1.4.3. Cometer fraude fiscal; 
10.1.4.4. Não mantiver a proposta; 
10.1.4.5. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
10.1.4.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
10.1.4.7. Fazer declaração falsa; 
10.1.4.8. Comportar-se de modo inidôneo. 

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida 



 

 

sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelo prejuízo resultante, considerando para 

tanto, reincidências de faltas e sua natureza de gravidade. 

10.1.6. Para os fins do item 10.1 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 

90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

a. As multas previstas no item 10.1.2 serão descontadas, de imediato, do  

 

pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do 

art. 86 da Lei 8.666/93. 

b. As sanções previstas nos itens 10.1.1, 10.1.3, 10.1.4 e 10.1.5, poderão ser 

aplicadas juntamente com a do item 10.1.2, facultada a defesa prévia do 

Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida 

no art. 110 da Lei nº 8.666/93. 

c. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A 

notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio de correspondência com 

aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o 

licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para 

tanto devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta 

considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se 

pretende aplicar, o prazo e o local de instalação das razões de defesa. 

d. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito 

constitucional à ampla defesa e ao contraditório. 

e. As sanções previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.3 são da competência 

da Contratante. 

f. A sanção prevista no item 10.1.5 é da competência de autoridade superior 

competente da Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 

ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, ou antes, se devidamente 

justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

g. As sanções previstas no item 10 deste edital poderão ser aplicadas 

conjuntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

h. Independentemente das sanções retro mencionados a licitante ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes 

de sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação realizada, na hipótese de os demais 

classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados 

pelo inadimplente. 

i. Sem prejuízo das penalidades previstas nos itens anteriores, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá desqualificar a licitante ou desclassificar a proposta comercial, bem 

assim a Prefeitura Municipal de Sitio Novo do Tocantins/TO, por meio do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

DESPORTOS E LAZER DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS/TO, poderá 

rescindir o contrato, sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, caso 

tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade 

comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção da 



 

 

licitante. 

j. A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão 

do(a) Pregoeiro(a) ou autoridade superior, quer por meio de interposição de 

recurso administrativo ou ação judicial, fica, desde logo, ciente que, caso o seu 

pedido seja indeferido, poderá ser acionada judicialmente para reparar danos 

causados ao Município de Sitio Novo do Tocantins/TO, via SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTOS E LAZER DE 

SÍTIO NOVO DO TOCANTINS/TO, em razão de sua ação procrastinatória. 

10.1.7. Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às 

penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, alterações e demais legislações aplicáveis à 

matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Integram esta Ata, o Edital de Licitação n.º /20__, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

- REG. PRECO - MENOR PREÇO, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS e seus Anexos, a 

Proposta da (s) Empresa (s), ; classificada (s) no certame supranumerado. 

Subclásula primeira: A validade, vigência e efeitos deste Instrumento estão condicionados à 

homologação do seu objeto pela Unidade Gestora e sua devida publicação em veículo oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o Foro de Sitio Novo/TO para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 

presente Ata. 

 

 

Local: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTOS E LAZER DE 

SÍTIO NOVO DO TOCANTINS/TO. 

Data: / /20__ 

 

 

 

CPNJ: 

Empresa: 
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ANEXO XI 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2023. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO OCUPA CARGO PÚBLICO 

 

 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ:  sediada à Rua

 , n.º , com sede na Cidade de   , 

através de seu representante legal o(a) Senhor(a) , inscrito no CPF: 

  e RG: , Declara para os devidos fins que não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, de nenhuma natureza no serviço público nas esferas federal, 

estadual ou municipal, na administração direta ou indireta, incluindo autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e suas subsidiárias e sociedades controladas, 

direta ou indiretamente, pelo Poder Público do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive 

consultoria, assistência técnica ou assemelhados. 

 

Por ser verdade firmo a presente 

 

 

  - , de _ 20 . 

 

 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ:    

Nome e cargo do representante legal 
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ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

Ao 
MUNICIPIO DE ________________________ - TO 
Comissão Permanente de Licitações. 

 

Referência: Pregão Presencial nº. /20__-SRP. 

 

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda – CNPJ-MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço 

Completo – CEP – Cidade – UF), neste ato representada pelo Sr (a) (NOME DO 

SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), residente e domiciliado (Endereço completo – CEP 

– Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no 

(NNN.NNN.NNN-DV), e por intermédio de seu representante o Sr. (NOME DO 

REPRESENTANTE), (qualificação), residente e domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade 

– UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF e RG. 

 

DECLARA para todos os fins, especialmente para cumprimento do Pregão Presencial nº    

20__-SRP, que vistoriou os locais onde serão executados os serviços objeto da referida 

licitação, tomando conhecimento de todas as informações e condições para a execução dos 

serviços licitados. 

 

 

 

Cidade-UF, de _ 20___. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
 

 

 

 

Representante do município 

 


